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PROJETO VE RESOLUÇÃO NQ / 94

Fixa remuneração do Deputado 
Estadual e dá outras provi­
dências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA RESOLVE:

Art. 12 - A remuneração do Deputado Estadual
para a 13ã legislatura a iniciar-se em 01 de fevereiro de 1995 
*e fixada no limite estabelecido pelo artigo primeiro da Emenda 
Constitucional Federal ne 01, de 31 de março de 1992, publicada 
no Diário Oficial da União de abril de 1992.

Art. 2Q - A remuneração mensal de que trata o 
artigo primeiro desta Resolução constitui-se de subsídio fixo, 
variavel e adicional.

§ le - 0 subsidio fixo, que corresponde à im­
portância de R$ 2.250,00 (Dois mil du­
zentos e cinquenta reais), e devido 
mensalmente ao Deputado Estadual a par 
tir de sua posse.

§ 22 - 0 subsídio variável, devido mensalmen­
te ao Deputado Estadual, a partir de 
sua posse, corresponde a importância 
de R$ 2.250,00 (Dois mil, duzentos e 
cinquenta reais).

§ 32 - 0 subsidio adcional decorrente da ati-
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vidade parlamentar, devido mensalmente 
ao Deputado Estadual, corresponde à im 
portância de R$ 1.500,00 (Hum mil e qui 
nhentos reais).

Art. 3e - No mês de dezembro, o Deputado Esta­
dual fará jús a parcela fixa do subsídio acrescida das parcelas 
variavel e adcional em valor proporcional ao efetivo compareci- 
mento do parlamentar as sessões deliberativas realizadas até 30 
de novembro.

Art. 49 - É devida ao Deputado Estadual, no 
início e no final de cada sessão legislativa, uma ajuda de cus­
to equivalente ao valor da remuneração.

§ Is - A ajuda de custo destina-se a compensa 
ção de despesas com transporte e ou­
tras imprescindiveis para o compareci- 
mento a sessão legislativa ordinaria 
ou à sessão legislativa extraordinária 
convocada na forma da Constituição Es­
tadual .

§ 22 - Perdera o direito a percepção da parc£ 
la final da ajuda de custo o Deputado 
que nao comparecer a, pelo menos, dois 
terços da sessão legislativa.

§ 3 Q _ o  valor correspondente à ajuda de cus­
to não será devido'ao Suplente reconvo 
cado na mesma sessão legislativa.

Art. 5o 0 comparecimento a cada sessão deli
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/berativa sera remunerado por valor correspondente ao quocien- 
te entre a soma dos subsedios variável e adicional e o número 
de sessões deliberativas realizadas no mês anterior.

Os subsidios variável e adicional se­
rão devidos na sua totalidade:

no primeiro mês da 139 legislatura.

quando não houver sessão deliberativa 
no mês anterior.

§ 2? - Para os fins do disposto no caput de£> 
te artigo, considera-se realizada a ses 
sao plenaria da Assembléia Legislativa 
com ordem do dia previamente determina 
da, apurando-se a frequência dos parla 
mentares através da lista de presença, 
ainda que nao se obtenha quorum para 
abertura dos trabalhos.

§ 39 - Quando houver votação nominal, a fre­
quência sera apurada através do regis­
tro da votação, exceto para Deputados 

/ /em legitimo exercicio do direito de 
obstrução parlamentar para os quais 
prevalecerá a lista de presença.

§ 49 - Fará jus á percepção dos subsídios va- 
riavel e adicional o parlamentar que se 
encontrar em missão oficial no interi­
or do Estado, no pais ou no exterior 
quando realizar missão deliberativa.

§ l9 -

I -

II -
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§ 50 - Ressalvada a hipótese, do § 40, e ve.da.do o pagamento do su­
bsidio vanlãvel ou adicional deconnente da sessão dell- 
benatlva duiiante a qual o panlamentan. não tenha tido Sua 
pn.es ença neglstnada na fionma dos §§ 20 e 30.

Afit. 60-0 Suplente convocado Aecebenã, a pantlA da posse, a Aemu 
nenação a que tlvex. dlnelto o deputado em ex.en.dclo, obsetivado o disposto no § 30 do 
ant. 40 desta Aesoluçaõ.

bit. 10 - As veAbas de AessaAclmento de despesas pelo exeAclclo 
do mandato continuando a obedeceu os valoAes fixados pela União Panlamentan Intenes- 
tadual - UPI e, e&peclalmente os pnevlstos na Resolução nO 4S1/92 de 21 de agosto de 
1992, devidamente atualizada poA'bto da Mesa da Assemblela Legislativa.

bit. 80 - Oi, valones constantes desta Resolução senão neajusta - 
dos unlúonmlmente, a pantln de 10 de fievenelno de 1995, pon Ato da Mesa, na mesma 
data e no mesmo pencentual atnlbuZdos aos Deputados Eedenals.

bit. 90 - Esta Resolução entna em vlgon na data de sua publica­
ção pnoduzlndo seus efeitos iInancelnos a pantln. de 10 de fievenelno de 1995.

Sala das Sessões em Joao Pessoa, 23 dei/anelno de 1995.
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Disciplina a forma de pagamento da remuneração dos 
Deputados Estaduais fixada pela Resolução n° 522/94, de 27 de 
janeiro de 1995.

A  Assembléia Legislativa,

considerando que os reajustes de pessoal deverá atender as disponibilidade do erário; ,

considerando que os servidores do EBtado da Paraíba, por todos os seus Poderes e 
órgãos, têm como data base para reajuste de vencimentos o mês de janeiefo, na forma da Lei 
Complementar n° 11/91;

considerando que é necessário atribuir valores iguais de reajustes para todo o pessoal do
Estado;

considerando que a Comissfio Interpoderes, onde têm assento representantes de todos os 
Poderes e órgSos, indicou a forma de reajuste parcelado para os meses de janeiro a abril;

considerando, por fim, que deve ser mantida a Resolução n° 52-/94, com as devidas 
regulamentações propostas nesta Rcsoluçfio,

Resolve:

ArL í # - A  remunemçSo dos Deputados Estaduais para a legislatura iniciada era 
fevereiro de 1995, ol>cdecerá aos valores fixados na ReaoluçHo n” 522/94, de 27 de janeiro de 
1995, c ociá ixigti iui forma desta RchoIuçUo.

|  I a - Nos meses de fevereiro e março o valor da remuneração corres pond *rá «o 
acréscimo de 22,07 % (vinte e dois inteiros e sete centésimos por cento) sobre a remuneração 
do Deputado EBtadual vigente no mês de janeiro.

§ 2* - A  partir do mês de abril a remuneração corresponderá ao valor estabelecido no 
art.X  da ResoluçSo n° 522/95.

A r t 2* - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçSo.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Ng 13/94

Fixa remuneração de Deputado 
Estadual e di outras provi­
dências4

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA RESOLVE:

Art^ 1° - A remuneração de Deputado Estadual para a Legis­
latura a iniciar em 01 de fevereiro de 1995 é fixada no valor corres­
pondente a 75% (setenta e cinco por cento) da remuneração do Deputado 
Federal, na forma do § 2°, do art.\ 27 da Constituição Federal, reda­
ção dada pela Emenda Constitucional n° 01 de 31 de março de 1992^

Art  ̂ 2° - Esta Resolução entra em vigor em 01 de fevereiro
de 1995.}

Artj} 3- - Revogam-se as disposiçães em contrario

Sala das Sessães, da "Casa de Epitácio Pessoa", em 20 de 
dezembro de 1994.\

L^ACERDA NETO 
Secretário

Y*r7 / fí ti'‘ 
AN FREIRE

Presidente

MÓCIO WANDERLEY SÁTIRO 
2 -  Secretário
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RESOLUÇÃO NO 576/94

Eleva a fiemunefiação do<t> Deputado* 
E*taduait.

0 PRESIDENTE VA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA tfaz *abex que o PlewvOo 
apnovou e e le  pfiomulga a òeguúnte,

R E S O L U Ç Ã O

A jd L . 10 - Ei. ca elevada a fiemun.eJtOLQ.CLO do* Deputado & E*taduait pe­
lo fiatofi 1.77, 709 [um ponto setenta e *ete vZngula *etecento* e nove) de con̂ ofml- 
dade com o Ato da Meta nO 103/94, fietpeitado o limite de que tfiata a Retolução nO 
477 de 19 de abfUl de 1991 da A**embleta Legitlatlva.

A / i t .  10. - E*ta Retolução entfia em vigo ft na data de *ua publi­
cação, fietfioaglndo *eut efeito* a 10 de maftço.

Afit. 30 - Revogam-*e at ditpo*lçõet em contfiãfilo.

Paço da A**embleta Legitlatlva do E*tado da Paftalba, em 
Pe**oa 14 de abftil de 1994.

Pftetldente
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RESOLUÇÃO NO 521/94

f i x a A.emuneAaç.ao de Deputado Estadual e 
dã outrun, pAjoviÁencias.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA RESOLVE

AaZ . 10 - A A.emuneA.ação de Deputado estadual, pa/ia a LegislatuAa a 
iniciaA. em 01 de leveAeiAo de 1995 é lixada no valo A. co AA.es pondente a 75% [setenta  
e cinco poA. cento) da AemuneAação do Vcputado fedeAal, na loAma do § 20., do aAt. 27 
da Constituição fedeAal, Acdação dada peta Emenda Constitucional nO 01 de 31 de maA 
ço de 1992.

AA t. 20 - Esta Resolução entAa em vigoA. em 01 de leveAeiAo de 1995.

Ant. 30 -  Revogam-se as disposições em contAÕAio.

Paço da Assembléia Leg isla tivo  do Estado da PanaZba, em João pessoa 21 
de dezembnx) de 1994.


